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PARECER JURÍDICO EDITALÍCIO 
053/2021-PJE-PGM/PMM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2021.0903.0915/SELIC-PMM 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

053/2021-PJE-PGM/PMM 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

IL-018/2021-SELIC/PMM 

 

DE LAVRA DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

À: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, E 

SEUS ANEXOS, REGISTRADO SOB O Nº 
IL-018/2021-SELIC/PMM, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO COM O CANTOR ANDERSON 
FREIRE, POR INTERMÉDIO DE 
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, COMO 

PARTE INTEGRANTE DAS 
PROGRAMAÇÕES ALUSIVAS AO EVENTO 

GOSPEL "ABALA MARAJÓ", NO 
MUNICÍPIO DE MELGAÇO.

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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I – DO RELATÓRIO 

 

 Vem ao exame dessa assessoria jurídica, o processo em referência 

para análise e parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº IL-018/2021-SELIC/PMM que 

versa sobre a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O CANTOR 

ANDERSON FREIRE, POR INTERMÉDIO DE EMPRESÁRIO 

EXCLUSIVO, COMO PARTE INTEGRANTE DAS PROGRAMAÇÕES 

ALUSIVAS AO EVENTO GOSPEL "ABALA MARAJÓ", NO MUNICÍPIO 

DE MELGAÇO. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes 

documentos: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo; 

b) Memorando solicitando contratação do objeto; 

c) Termo de Referência e seus anexos (pesquisa de preços, mapa 

comparativo, planilha orçamentária, proposta comercial e 

documentos de habilitação da escolhida); 

d) Despacho Instrutório do Ordenador de Despesas; 

e) Termo de Constatação da Comissão Permanente de Licitação; 

f) Parecer Contábil (Certidão de Dotação Orçamentária) 

g) Parecer Jurídico Inicial, indicando a modalidade licitatória 

adequada ao presente caso; 

h) Declaração de Adequação de Despesa; 

i) Autorização para Abertura de Certame Licitatório; 

j) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação; 

K) Autuação de Processo Licitatório; 

l) Portaria de Nomeação de Pregoeiro; 

m) Certificado de Pregoeiro; 

n) Ofício de Encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica 

para emissão de Parecer; 

o) Edital e Minuta de Contrato, dentre outras disposições. 

 

É o sucinto relatório.

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único 

da Lei n.º 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise 

da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, senão vejamos: 

 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 

a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:  

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 

ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994). 

 

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública 

Municipal contratar o citado objeto, cumpre-nos destacar a disposição 

contida no art. 25, inc. III, da Lei n° 8.666/93: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

(omissis) 

III – para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

 

O dispositivo da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

reconhece que a relação entre a administração pública com o artista 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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contratado deve atentar para o desempenho artístico propriamente dito. 

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas 

de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade 

pública.   

Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, eis 

que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar 

um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes 

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 

competição. O critério, entende-se, será o do artista que represente o 

conceito do evento e atraía e satisfaça o público que é esperado na 

frequência do evento.  

Desta forma, pode-se constatar que a contratação direta de artistas 

no âmbito da administração pública é possível, mesmo diante da 

existência de certo subjetivismo na escolha do artista ou da banda, como 

é o caso, consagrado pela opinião pública.   

Tendo por objetivo assegurar um procedimento regular, o 

administrador deve ter cautela para o cumprimento dos requisitos legais 

da contratação direta, previstos no artigo 25, III da Lei 8.666/1993, quais 

sejam: que o serviço seja de um artista profissional; que a contratação 

seja realizada diretamente ou mediante empresário exclusivo; e que o 

artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.  

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “intuitu 

personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que 

fundamenta a Lei das Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação”, 

como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal 

(STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nos 

permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do 

julgamento: 

 

"In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade 

de Diretor da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria 

solicitado, mediante ofício ao Departamento de Controle e 

Licitações, a contratação de bandas musicais ante a 

necessidade de apresentação de grande quantidade de 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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bandas e grupos de shows musicais na época carnavalesca, 

sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação 

das conclusões da Procuradoria Jurídica, assentando a 

inexigibilidade de licitação, o que evidencia a ausência do 

elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais 

porque, na área musical, as obrigações são sempre 

contraídas intuitu personae, em razão das qualidades 

pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os 

casos de inexigibilidade na Lei de Licitações – Lei nº 

8.666/93." 

 

Em se tratando de um evento emblemático para o município, 

observa-se, de pronto, que o contrato administrativo, está devidamente 

motivado, bem como indicada a expressa finalidade pública a ser 

atendida. 

 

III – DA CONCLUSÃO  

 

Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é 

atividade típica do município, deve a mesma ser usada em caráter 

excepcional, tão somente quando restar constatado, cristalinamente, o 

interesse público, conclui-se estarem demonstradas de forma efetiva as 

condições expressas no artigo 25, III, da Lei nº 8.666/1993 para a 

contratação de artistas que se apresentarão no evento supracitado, em 

Melgaço, na modalidade de inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. S.M.J. 

 

Melgaço/PA, 03 de setembro de 2021. 

 

 
MAURO CÉSAR LISBOA DOS SANTOS 

Assessor Jurídico da PMM 
OAB/PA 4288 
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